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LEI ORDINÁRIA Nº 1745/2014
Altera a Lei Municipal nº 1595/2010, de 23 de dezembro de 2010.
A Câmara de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica alterado o inciso V, do art.5º da Lei Municipal nº 1595/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º É proibida a extração de areia:

V - Nos demais lugares de extração de areia no Município deverá obedecer aos seguintes limites medidos sobre a margem do rio:

a) acima de pontes 500m (quinhentos metros);
b) abaixo de pontes 500m (quinhentos metros);
Art. 2º Fica alterado o Art. 17 da Lei Municipal nº 1595/2010 e acrescido o Parágrafo único, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 17 A areia retirada do rio deverá ser depositada em praça de areia para drenagem da água devendo obedecer à distância mínima exigida na legislação em vigor.

Parágrafo único. O depósito para estocagem e comercialização deve ser posicionado além da Área de Preservação Permanente- APP.
Art. 3º Fica acrescido os incisos IV e V e os parágrafos 1º e 2º, ao Art. 10 da Lei Municipal nº 1.595/2010:
Art.10 (......)

I – ( ......)

II – (......)
III - (......)

IV - Realizar estudo através de uma equipe multidisciplinar de profissionais com formação superior na área ambiental (biólogo, turismólogo, engenheiro ambiental, entre outros), para avaliar a situação real do impacto da extração da areia na Bacia Hidrográfica do Rio do Peixe e propor ações para diminuir o impacto da atividade;
V - Realizar diagnóstico e monitoramento trimestral dos impactos da extração de areia na Bacia Hidrográfica do Rio do Peixe.
§ 1º - O diagnóstico e monitoramento deverão ser elaborados por um geólogo e um engenheiro ambiental.
§ 2º - A Prefeitura Municipal deverá realizar o estudo e iniciar o monitoramento trimestral dentro do prazo de 01 (um) ano.

Art. 4º Durante o período de 01 (um) ano, prazo previsto para realização do estudo técnico e início do monitoramento, não serão expedidas licenças municipais para novos empreendimentos.

Art. 5º A extração de areia no leito do rio somente será permitida através de canoa.
Art. 5º-A. A extração de areia fora do leito do rio bem como os métodos e formas de extração não regulamentados por esta Lei e pelo Decreto nº 08/2011 deverão ser regulamentados através de Decreto do Executivo Municipal, devendo ser editado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta lei.
Art. 6º Fica revogado o parágrafo 2º do artigo 4º da Lei Municipal nº 1595/2010.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 01 de abril de 2014.

	Arzenclever Geraldino Silva
Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado
Secretária de Administração
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